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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 208/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 5 de novembro de 2024.

O Diretor Geral Subs0tuto do Campus Sousa do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº

84, de 03.04.2023, bem como o contido na Portaria nº 2628/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores e discentes abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Análise de

Evasão do Curso de Tecnologia em Alimentos -  Campus Sousa:

•    Lucélia Kátia de Lima - Mat. 2233149 (Coordenadora do Curso - Presidente da comissão),

•    Francisca Bivania de Araujo Lins - Mat. 1812461,

•    Ana Carolina de Almeida Lins Moura - Mat. 1824048,

•    Ticiana Leite Costa - Mat. 1004000,

•    Kerolayne Santos Leite - Mat. 1053298, 

•    Juliana Maria Guedes de Oliveira - Mat. 2179326,

•    Suely Cristina Pereira de Lima Oliveira - Mat. 1539677,

•    Aline Kelly Pedro de Araujo -  Mat. 1220128,

•    Bruno Alexandre de Araújo Sousa - Mat. 1738633,

•    Luís Gomes de Moura Neto - Mat. 1808119, 

•    Dalany Menezes Oliveira - Mat. 2222007, 

•    Laiza de Oliveira Pessoa - Mat. 3008963, 

•    Joao Ferreira Neto - Mat. 1213038, 

•    Valeska Alves de Sá - Discente - Mat. 202318720003)

•    Kaua Sousa Candido da Silva - Discente - Mat. (202118720032).

Art. 2º Revogar a PORTARIA 158/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 26 de agosto de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHO

Diretor Geral Substituto

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Sales Oliveira Filho, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SS, em 05/11/2024 12:15:42.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hRps://suap.ifpb.edu.br/auten0car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

629117

dcabafccfb
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 209/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 5 de novembro de 2024.

O Diretor Geral Subs0tuto do Campus Sousa do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº

84, de 03.04.2023, bem como o contido na Portaria nº 2628/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores e discentes abaixo relacionados, para, sob a presidência da primeira, comporem o Colegiado do Curso 

Superior de Tecnologia em Alimentos do IFPB – Campus Sousa, conforme segue:

Lucélia Kátia de Lima - Mat. 2233149 (Coordenadora do Curso) Presidente do Colegiado;

Docentes Titulares:

Ana Carolina de Almeida Lins  Moura - Mat. 1824048;

Ticiana Leite Costa - Mat.1004000;

Aline Kelly Pedro de Araújo – Mat. 1220128;

Kerolayne Santos Leite  - Mat. 1053298;    

Marcelo Bruno Gomes Pedroza – Mat. 100521.

Docente Suplente:

Marcelle Afonso Chaves Sodré  - Mat. 1326585.

Pedagoga Titular:

Andréia dos Santos Moura  - Mat. 1140758.

Pedagoga Suplente:

Ana Paula Andrade Rocha - Mat. 1870593.

Discente Titular:

Sara Leite da Silva  - Mat.202318720009.

Discente Suplente:

Valeska Alves de Sá  - Mat. 202318720003.

Art. 2º - Revogar a PORTARIA 157/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 23 de agosto de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHO

Diretor Geral Substituto



Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Sales Oliveira Filho, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SS, em 05/11/2024 12:16:56.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hRps://suap.ifpb.edu.br/auten0car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

629141

94bdc7043e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 210/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 5 de novembro de 2024.PORTARIA 210/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 5 de novembro de 2024.

O Diretor Geral Subs0tuto do Campus Sousa do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº

84, de 03.04.2023, bem como o contido na Portaria nº 2628/2019,

Considerando o contido no OFÍCIO 166/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° - Interromper o período de férias regulamentares de 05/11/2024 a 13/11/2024, rela0vas ao exercício 2024, do (a) servidor

(a) FRANCISCA ESTRELA DE OLIVEIRA TRAJANOFRANCISCA ESTRELA DE OLIVEIRA TRAJANO , Mat. SIAPE 48562, ocupante do cargo de Administradora, do Quadro Permanente de Pessoal

deste Instituto - Campus Sousa, passando a ser usufruído em 02/12/2024 a 10/12/2024.

Art. 2° - Esta portaria tem vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHOFRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHO

Diretor Geral Substituto

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Sales Oliveira FilhoFrancisco de Sales Oliveira Filho, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SSCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SS, em 05/11/2024 15:43:36.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hKps://suap.ifpb.edu.br/auten0car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

629480

624e64327f
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 211/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 6 de novembro de 2024.

O Diretor Geral Subs0tuto do Campus Sousa do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº

84, de 03.04.2023, bem como o contido na Portaria nº 2628/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, cons0tuírem o Núcleo Docente Estruturante do  

Curso Superior de Tecnologia em Alimentos do IFPB Campus Sousa, conforme segue:

Docentes Titulares:

Lucélia Kátia de Lima SIAPE - 2233149 - Coordenadora do Curso;

Juliana Maria Guedes de Oliveira SIAPE - 2179326;

Suely Cristina Pereira de Lima Oliveira - SIAPE1539677;

Aline Kelly Pedro de Araújo - SIAPE 1220128;

Bruno Alexandre de Araújo Sousa - SIAPE 1738633;

Luís Gomes de Moura Neto - SIAPE1808119;

Kerolayne Santos Leite - SIAPE 1053298.

Docente Suplente:

Dalany Meneses de Oliveira - SIAPE 2222007.

Art. 2º - Revogar a PORTARIA 156/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 23 de agosto de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHO

Diretor Geral Substituto

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Sales Oliveira Filho, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SS, em 06/11/2024 11:10:13.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hPps://suap.ifpb.edu.br/auten0car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

629890

7480a8b53c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 212/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 6 de novembro de 2024.

O Diretor Geral Subs0tuto do Campus Sousa do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº

84, de 03.04.2023, bem como o contido na Portaria nº 2628/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Kerolayne Santos Leite, Matrícula SIAPE nº 1053298, Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do

Quadro de Pessoal Permanente deste Ins0tuto, como subs0tuta da Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Alimentos do Campus

Sousa em suas licenças e afastamentos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHO

Diretor Geral Substituto

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Sales Oliveira Filho, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SS, em 06/11/2024 11:10:46.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hJps://suap.ifpb.edu.br/auten0car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

629927

2bd455a0e2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 213/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 7 de novembro de 2024.

O Diretor Geral Subs1tuto do Campus Sousa do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº

84, de 03.04.2023, bem como o contido na Portaria nº 2628/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão do Núcleo de Acompanhamento Psicossocial (NAPS) no      

âmbito do Campus Sousa do IFPB:

1.    Camilla Vieira de Figueiredo (Mat. 3305427);

2.    Adriano Amaro da Silva (Mat. 3194301);

3.    Ana Paula de Andrade Rocha (Mat. 1370593);

4.    Andreia dos Santos Moura (Mat. 114075);

5.    Eliene Nunes Ferreira (Mat. 2276838);

6.    Fernanda Flor da Silva Oliveira (Psicopedagoga);

7.    Nyedja da Silva Brasileiro (Psicopedagoga);

8.    Paloma Ravylla de Miranda Lima (Mat. 1066954);

9.    Pascalle de Sousa Rocha (Mat. 1742377);

10.    Pedro Freire de Lima Neto (Mat. 1368339);

11.    Victor Yuri Nicolau Ferreira (Mat. 1098536).

Art. 2º A presidência da referida Comissão será exercida pela servidora Camilla Vieira de Figueiredo (Mat. 3305427), ocupante do cargo de

Psicóloga, e-mail institucional: camilla.figueiredo@ifpb.edu.br.

Art. 3º Revogar a PORTARIA 23/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 20 de fevereiro de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHO

Diretor Geral Substituto

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Sales Oliveira Filho, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SS, em 07/11/2024 09:05:15.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hPps://suap.ifpb.edu.br/auten1car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

630534

0a9f4b9a1f
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 214/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 7 de novembro de 2024.

O Diretor Geral Subs0tuto do Campus Sousa do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº

84, de 03.04.2023, bem como o contido na Portaria nº 2628/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Local dos Jogos

Intercampi do IFPB - JIFS 2024, que serão realizados em Sousa no período de 16 a 19 de dezembro, conforme segue:

1.    Fábio Thiago Maciel da Silva - Matrícula: 1237952 (presidente);

2.    Wesley Crispim Ramalho - Matrícula: 1025768;

3.    Giulyanne Maria Silva Souto - Matrícula: 2265127;

4.    Bárbara Gicélia da Silva Araújo - Matrícula: 2370242;

5.    Adriano Martins Rodrigues dos Passos - Matrícula: 1328731;

6.    Rebecca Ruhama Gomes Barbosa - Matrícula: 3340595;

7.    Thiago Mateus Batista Pinto - Matrícula: 3339929;

8.    Francisca Joyce Marques Benício - Matrícula: 3421245;

9.    Jamile Ariele Cruz de Aquino - discente - Matrícula: 202218750031;

10.    José Silvestre Martins da Silva - discente - Matrícula: 201918750039;

11.    Rafhaelly Vitoria Barbosa Medeiros - discente - Matrícula: 202118750013;

12.    Ruan Carlos Ismael de Sousa - discente - Matrícula: 202318750011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHO

Diretor Geral Substituto

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Sales Oliveira Filho, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SS, em 07/11/2024 10:40:26.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hRps://suap.ifpb.edu.br/auten0car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

630572

f7d0017bc2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 215/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 7 de novembro de 2024.PORTARIA 215/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 7 de novembro de 2024.

O Diretor Geral Subs1tuto do Campus Sousa do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº

84, de 03.04.2023, bem como o contido na Portaria nº 2628/2019, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR a servidora Daniele Aparecida Monteiro IsmaelDaniele Aparecida Monteiro Ismael, Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro

Permanente de Pessoal deste Instituto, na Coordenação do Curso Técnico em Meio Ambiente - CCTMA do Campus Sousa do IFPB.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHOFRANCISCO DE SALES OLIVEIRA FILHO

Diretor Geral Substituto

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Sales Oliveira FilhoFrancisco de Sales Oliveira Filho, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SSCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DPPE-SS, em 07/11/2024 11:01:10.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hJps://suap.ifpb.edu.br/auten1car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

630670

e2a606e0c9
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 216/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 11 de novembro de 2024.PORTARIA 216/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

Considerando o teor do Processo 23000.003379.2024-91;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Abono de FaltasAbono de Faltas a servidora Maria jeusdenia Teodoro de oliveira Maria jeusdenia Teodoro de oliveira , matrícula SIAPE 1100429, Assistente em Administração,

do Quadro Permanente de Pessoal deste InsDtuto, nos dias 18 a 19/11/2024 e de 21 a 22/11/2024 dias 18 a 19/11/2024 e de 21 a 22/11/2024, conforme documentos expedidos pela

Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei 9.504/97.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRAFRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 11/11/2024 08:54:09.

Este documento foi emiDdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenDcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hNps://suap.ifpb.edu.br/autenDcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

630957

5511aba42c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 217/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Cons=tuir a Comissão do Programa de Formação Con=nuada Docente “Servidores em Formação Con=nuada no IFPB Campus Sousa:

Saberes, Cuidados e Fazeres".

Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

1.    Rackynelly Alves Sarmento Soares - Matrícula 1853345 (Presidente);

2.    Juliana Fernandes da Costa - Matrícula 1762825;

3.    Ana Paula de Andrade Rocha - Matrícula 1870593;

4.    Andreia dos Santos Moura - Matrícula 1140758;

5.    Camilla Vieira de Figueiredo - Matrícula 3305427;

6.    Eliene Nunes Ferreira - Matrícula 2276838;

7.    Fernanda Flor da Silva Oliveira - CPF 018.377.864-29;

8.    Francisca Alvino de Almeida – Colaborador externo  - CPF 893.420.114-20;

9.    Francisca Bivânia de Araújo Lins – Matrícula 1812461;

10.    Giulyanne Maria Silva Souto – Matrícula 2265127;

11.    Marlon Tardelly Morais Cavalcanti – Colaborador externo – CPF 080.738.654-59;

12.    Valmiza da Costa Rodrigues Durand – Matrícula 1414189.

Art. 3º Revogar a PORTARIA 243/2023 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 11 de julho de 2023.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 12(doze) meses para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 11/11/2024 09:09:23.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 218/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 11 de novembro de 2024.PORTARIA 218/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

Considerando o disposto no Processo 23000.002543.2024-42Processo 23000.002543.2024-42,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, compor a equipe de Planejamento da Instrução

Normativa SEGES/MPDG nº 58 de 08 de agosto de 2022.

- Paloma Ravylla de Miranda LimaPaloma Ravylla de Miranda Lima (Presidente) - Matrícula: 1066954;

- Adriano Amaro da SilvaAdriano Amaro da Silva - Matrícula: 3194301; 

- Cristiane Soares da Silveira Lucena Cristiane Soares da Silveira Lucena - Matrícula: 1230771.

Art. 2º Caberá à equipe de planejamento e elaboração de Estudos Técnicos Preliminares ETP para aquisição de bens e a contratação de

serviços e obras, objeto do Processo 23000.002543.2024-42 - Contratação de Fundação de Apoio - Termo de Execução Descentralizada - TED

Nº 03/2024 IFPB/SNDPI, observando as diretrizes contidas no Capítulo II, da IN SG/SEDGGD/ME nº 40, de 22 de maio de 2020.

Art. 3º Revogar a PORTARIA 171/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 10 de setembro de 2024.

Art. 4º A presente Portaria terá vigência de 30 (trinta) dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 219/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 12 de novembro de 2024.PORTARIA 219/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro, cons>tuírem a  Comissão de Reformulação do PPC do Comissão de Reformulação do PPC do

Curso Técnico Subsequente em Informática do IFPB Campus SousaCurso Técnico Subsequente em Informática do IFPB Campus Sousa, conforme segue:

Adson Diego Dionísio da Silva – SIAPE 3165563;

Adolfo Henrique dos Santos – SIAPE 1212017;

Alex Cabral de Britto – SIAPE 1301362;

Ana Paula de Andrade Rocha – SIAPE 1870593;

Antonia Ladyjane Duarte da Silva – SIAPE 1323406;

Claudia Maria Alves Pegado – SIAPE 1818258;

Edyfran de Medeiros Fernandes – SIAPE 2276828;

Gutierre Andrade Duarte – SIAPE 3422861;

Jane Sinara Clementino de Andrade – SIAPE 1055429;

Jose Jefferson Pires Goncalves – SIAPE 1145949;

Joselma Mendes de Sousa Carneira – SIAPE 2100081;

Lairton Geraldo Formiga Alves – SIAPE 1851712;

Miguel Felix de Araújo Júnior – SIAPE 1297007;

Rene Nobrega de Sousa Gadelha – SIAPE 3422060;

Severino Pereira das Chagas Neto – SIAPE 3326458;

Art. 2º Revogar a PORTARIA 161/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024.

Art. 3º Estabelecer um prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 220/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 18 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER, o período de 29-11-2024 a 09-12-2024, as férias regulamentares rela@vas ao exercício 2024, do servidor RAIMUNDO

TEODORO DE OLIVEIRA, SIAPE 1100679, ocupante do cargo de Servente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal deste Ins@tuto,

Campus Sousa, passando a ser usufruído em 30/12/2024 a 09/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 29 de novembro de 2024.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 221/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 21 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão de elaboração e seleção do Edital 2025 do Curso de Especialização em Medicina Veterinária do Campus Sousa

do IFPB.

Art. 2º - Designar os membros abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

1.    Fernanda Pereira da Silva Barbosa -  SIAPE 1294338;

2.    Amélia Lizziane Leite Duarte - SIAPE 2578035;

3.    Ana Lucélia Araújo - SIAPE 1732930;

4.    Katarine de Sousa Rocha - SIAPE 1096028;

5.    Thais Ferreira Feitosa - SIAPE 1021966.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 21/11/2024 10:33:34.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hOps://suap.ifpb.edu.br/autenMcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

635429

306b745ab5



​​​​​​​

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 222/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 21 de novembro de 2024.PORTARIA 222/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 21 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Paloma Rávylla de Miranda Lima Paloma Rávylla de Miranda Lima, matrícula SIAPE nº 106695 e o servidor Adriano Amaro da SilvaAdriano Amaro da Silva, matrícula

SIAPE nº 3194301, para atuarem respecAvamente como Coordenadora e Responsável Técnico do Programa “Mais Cidadania” - EducaçãoCoordenadora e Responsável Técnico do Programa “Mais Cidadania” - Educação

para os Direitos Humanos e Cidadania da População Idosa da Comunidade Calonpara os Direitos Humanos e Cidadania da População Idosa da Comunidade Calon - Sousa-PB (IFPB) - TED nº 03/2024 SNDPI/MDHC/IFPB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 223/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 21 de novembro de 2024.PORTARIA 223/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 21 de novembro de 2024.

O Diretor Geral do Campus Sousa do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 2.079, de

24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº

2628/2019,

Considerando o contido no OFÍCIO 89/2024 - DDE/DG/SS/REITORIA/IFPB;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° - Interromper o período de férias regulamentares de 22/11/2024 a 29/11/2024, rela1vas ao exercício 2024, do (a) servidor (a) ANAANA

PAULA DE ANDRADE ROCHAPAULA DE ANDRADE ROCHA , Mat. SIAPE 1870593, ocupante do cargo de PEDAGOGO-ÁREA, do Quadro Permanente de Pessoal deste

Instituto - Campus Sousa, passando a ser usufruído em 13/12/2024 a 20/12/2024.

Art. 2° - Esta portaria tem vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 224/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 21 de novembro de 2024.PORTARIA 224/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 21 de novembro de 2024.

O Diretor Geral do Campus Sousa do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 2.079, de

24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº

2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR o servidor Edgley Gonçalves Alves Segundo, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - SUBSTITUTO, matrícula

Siape 1312450, na Coordenação do Curso Técnico em Agroindústria – CCTA-SS, do Campus Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.    

(assinado eletronicamente)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 225/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 22 de novembro de 2024.

O Diretor Geral do Campus Sousa do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 2.079, de

24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº

2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANCISCO JARISMAR DE OLIVEIRA, Mat. SIAPE nº 1100792, Marceneiro, do Quadro de Pessoal Permanente

deste Ins0tuto, como subs0tuto da Diretoria de Administração e Planejamento, Campus Sousa, no período de  21/11/2024 a 19/02/2025, 

Campus Sousa, em suas licenças e afastamentos.

Art. 2º Suspender a vigência da  PORTARIA 192/2023 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 15 de maio de 2023 até o dia 19/02/2025.

Art. 3º  Esta portaria produz os seus efeitos a partir do dia 21/11/2024.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 226/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela

Portaria nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências

delegadas pela Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão do Contrato nº 06/2024, firmado entre o InsAtuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Sousa e a empresa ULTRA SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº

37.566.790/0001-87, oriundo do Processo nº 23000.000224.2024-01:

Art. 2º O referido contrato tem como objeto a prestação de serviços conInuos dos seguintes postos: pedreiro, eletricista, auxiliar de

manutenção predial, recepcionista/secretária, motorista intermunicipal, cozinheiro, trabalhador agropecuário, tratorista agrícola, porteiro

e encarregado, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

 

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as aAvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraAva, setorial e pelo público

usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perAnente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a execução do objeto

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quanAdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaIveis com

os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 

 Art. 5º Caberá ao Fiscal AdministraAvo o acompanhamento dos aspectos administraAvos contratuais quanto às obrigações

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administraAvo no que se refere a revisões, a reajustes, a

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;  

Art. 6º Caberá ao Fiscal Setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administraAvos quando a prestação

do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade;

Art. 7º Os gestores e fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos titulares;

Art. 8° Fica autorizado ao Gestor do Contrato emiAr e assinar oScios à contratada quando houver necessidade de comunicação com a

mesma;

 



Art. 9º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 227/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão do Contrato nº 07/2024, firmado entre o InsAtuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Sousa e a empresa SOLL – SERVIÇOS OBRAS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ nº

00.323.090/0001-51, oriundo do Processo nº 23000.002569.2023-18:

Art. 2º O referido contrato tem como objeto a prestação de serviços de forma conInua e com a dedicação exclusiva de mão de obra de

limpeza, asseio e conservação predial;

 

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as aAvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraAva, setorial e pelo público

usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perAnente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quanAdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaIveis com os

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.

 Art. 5º Caberá ao Fiscal AdministraAvo o acompanhamento dos aspectos administraAvos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,

fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;  

Art. 6º Caberá ao Fiscal Setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administraAvos quando a prestação

do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade;

Art. 7º Os gestores e fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos titulares;

Art. 8° Fica autorizado ao Gestor do Contrato emiAr e assinar oScios à contratada quando houver necessidade de comunicação com a

mesma;

 



Art. 9º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 22/11/2024 15:46:43.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hXps://suap.ifpb.edu.br/autenAcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

636340
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 228/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão do Contrato nº 08/2024, firmado entre o InsAtuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Sousa e a empresa GRAN FORTE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº

11.730.274/0001-52, oriundo do Processo nº 23000.003056.2023-16:

Art. 2º O referido contrato tem como objeto a prestação de serviços conAnuados de vigilância e segurança patrimonial, para fins de

atendimento às necessidades institucionais, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;  

 

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as aAvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraAva, setorial e pelo público

usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perAnente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quanAdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaQveis com os

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.

 Art. 5º Caberá ao Fiscal AdministraAvo o acompanhamento dos aspectos administraAvos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,

fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;  

Art. 6º Caberá ao Fiscal Setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administraAvos quando a prestação

do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade;

Art. 7º Os gestores e fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos titulares;

Art. 8º Fica autorizado ao Gestor do Contrato emiAr e assinar oRcios à contratada quando houver necessidade de comunicação com a

mesma;

 

Art. 9º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato.



(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 22/11/2024 15:49:23.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hWps://suap.ifpb.edu.br/autenAcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

636358
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 229/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 25 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela

Portaria nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências

delegadas pela Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão do Contrato nº 06/2024, firmado entre o InsAtuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Sousa e a empresa ULTRA SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº

37.566.790/0001-87, oriundo do Processo nº 23000.000224.2024-01:

Art. 2º O referido contrato tem como objeto a prestação de serviços conInuos dos seguintes postos: pedreiro, eletricista, auxiliar de

manutenção predial, recepcionista/secretária, motorista intermunicipal, cozinheiro, trabalhador agropecuário, tratorista agrícola, porteiro

e encarregado, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

 

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as aAvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraAva, setorial e pelo público

usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perAnente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a execução do objeto

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quanAdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaIveis com

os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 

 Art. 5º Caberá ao Fiscal AdministraAvo o acompanhamento dos aspectos administraAvos contratuais quanto às obrigações

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administraAvo no que se refere a revisões, a reajustes, a

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;  

Art. 6º Caberá ao Fiscal Setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administraAvos quando a prestação

do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade;

Art. 7º Os gestores e fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos titulares;

Art. 8° Fica autorizado ao Gestor do Contrato emiAr e assinar oScios à contratada quando houver necessidade de comunicação com a

mesma;



 

Art. 9º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato.

Art. 10 Revogar a PORTARIA 226/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 22 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 25/11/2024 14:53:15.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hXps://suap.ifpb.edu.br/autenAcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

636989
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 230/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 25 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão do Contrato nº 07/2024, firmado entre o InsBtuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Sousa e a empresa SOLL – SERVIÇOS OBRAS E LOCAÇÕES LTDA      , CNPJ nº

00.323.090/0001-51, oriundo do Processo nº 23000.002569.2023-18:

Art. 2º O referido contrato tem como objeto a prestação de serviços de forma conInua e com a dedicação exclusiva de mão de obra de

limpeza, asseio e conservação predial;

 

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as aBvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraBva, setorial e pelo público

usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perBnente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quanBdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaIveis com os

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.

 Art. 5º Caberá ao Fiscal AdministraBvo o acompanhamento dos aspectos administraBvos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,

fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;  

Art. 6º Caberá ao Fiscal Setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administraBvos quando a prestação

do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade;

Art. 7º Os gestores e fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos titulares;

Art. 8° Fica autorizado ao Gestor do Contrato emiBr e assinar oScios à contratada quando houver necessidade de comunicação com a

mesma;



 Art. 9º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato;

Art. 10 Revogar a PORTARIA 227/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 22 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 25/11/2024 14:53:44.

Este documento foi emiBdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenBcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hXps://suap.ifpb.edu.br/autenBcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

637000

44de797db3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 231/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 25 de novembro de 2024.PORTARIA 231/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 25 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro, cons?tuírem a  Comissão de Reformulação do PPC do Comissão de Reformulação do PPC do

Curso Técnico Subsequente em Informática do IFPB Campus SousaCurso Técnico Subsequente em Informática do IFPB Campus Sousa, conforme segue:

Adson Diego Dionísio da Silva – SIAPE 3165563;

Adolfo Henrique dos Santos Fernandes – SIAPE 1212017;

Alex Cabral de Britto – SIAPE 1301362;

Ana Paula de Andrade Rocha – SIAPE 1870593;

Antonia Ladyjane Duarte da Silva – SIAPE 1323406;

Claudia Maria Alves Pegado Dantas – SIAPE 1818258;

Edyfran de Medeiros Fernandes – SIAPE 2276828;

Gutierre Andrade Duarte – SIAPE 3422861;

Jane Sinara Clementino de Andrade – SIAPE 1055429;

Jose Jefferson Pires Gonçalves – SIAPE 1145949;

Joselma Mendes de Sousa Carneiro – SIAPE 2100081;

Lairton Geraldo Formiga Alves – SIAPE 1851712;

Miguel Felix de Araújo Júnior – SIAPE 1297007;

Rene Nobrega de Sousa Gadelha – SIAPE 3422060;

Severino Pereira das Chagas Neto – SIAPE 3326458;

Art. 2º Revogar a PORTARIA 161/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024.

Art. 3º Estabelecer um prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRAFRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 25/11/2024 14:54:46.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hTps://suap.ifpb.edu.br/auten?car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

637002
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 232/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 25 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão do Contrato nº 08/2024, firmado entre o InsBtuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Sousa e a empresa GRAN FORTE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº

11.730.274/0001-52, oriundo do Processo nº 23000.003056.2023-16:

Art. 2º O referido contrato tem como objeto a prestação de serviços conBnuados de vigilância e segurança patrimonial, para fins de

atendimento às necessidades institucionais, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;  

 

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as aBvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraBva, setorial e pelo público

usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perBnente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quanBdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaQveis com os

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.

 Art. 5º Caberá ao Fiscal AdministraBvo o acompanhamento dos aspectos administraBvos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,

fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;  

Art. 6º Caberá ao Fiscal Setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administraBvos quando a prestação

do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade;

Art. 7º Os gestores e fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos titulares;

Art. 8º Fica autorizado ao Gestor do Contrato emiBr e assinar oRcios à contratada quando houver necessidade de comunicação com a

mesma;

 

Art. 9º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato;



Art. 10 Revogar a PORTARIA 228/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 22 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 25/11/2024 14:55:45.

Este documento foi emiBdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenBcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hWps://suap.ifpb.edu.br/autenBcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

637009

28bee9379f
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 233/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 25 de novembro de 2024.PORTARIA 233/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 25 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor AQUILES HERBERT MACHADO DE ANDRADE,AQUILES HERBERT MACHADO DE ANDRADE, Mat. SIAPE nº 1700208, Assistente em Administração, do Quadro

de Pessoal Permanente deste InsBtuto, como subsBtuto da Coordenação de Pagamento e Administração de Pessoas do Campus Sousa

durante o período compreendido de 25/11/2024 a 27/11/2024.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir  desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRAFRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 25/11/2024 15:29:12.

Este documento foi emiBdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenBcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hJps://suap.ifpb.edu.br/autenBcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

637054

4ae4349ec5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 234/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 26 de novembro de 2024.PORTARIA 234/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 26 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 268/2018,

Considerando o contido no Processo 23000.003553.2024-03;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença paternidade ao servidor Jonathan Ferrarin Zibemberg, Jonathan Ferrarin Zibemberg, Matrícula SIAPE nº 33606503360650, CPF nº 095.996.327-

88,, Professor EBTT, do Quadro de Pessoal Permanente deste InsEtuto, Campus Sousa, durante o período de 19/11/2024 a 23/11/2024, 19/11/2024 a 23/11/2024, nos

termos do Art. 208 da Lei 8.112/90.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRAFRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral
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